
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO 

DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA CÂMARA,  

AO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Leopoldo-RS, 

aprovou e Eu, Vereador Júlio Copstein Galperim, na qualidade de 

Presidente PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

CONSIDERANDO que o artigo 34, inciso II da Lei Orgânica de São 

Leopoldo  possibilita a alienação de bens municipais, por meio de 

doação/devolução; 

 

CONSIDERANDO que o veículo Marca FIAT, modelo  Fiat Linea LX 1.8, 

ano de fabricação 2010 modelo 2011- cor prata; placas IRM5648-, 

chassi 9BDii054BD1534790 atualmente pertencente à Câmara Municipal; 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao 

“COVID-19” pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de 

março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de pessoas infectadas pelo 

novo vírus (COVID-19) no Estado do Rio Grande do Sul,  especialmente 

pela confirmação de caso de COVID-19 em São Leopoldo; 

 

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da 

Mensagem Presidencial nº 93/2020, que reconheceu o estado de 

calamidade pública no Brasil; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de 

março de2020, que decretou estado de calamidade pública em todo o 

território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir o risco de contágio da 

população pelo novo corona vírus (COVID-19),  o que por certo exige 

maior aporte de recursos pelo Município; 

 



CONSIDERANDO o Decreto do Governador do Estado (55.154 de 1º de 

abril de 2020),  que restringe as atividades econômicas no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO o Decreto nº  9.476, de 17 de março de 2020,  

expedido pelo Prefeito Municipal de São Leopoldo,  dispondo sobre 

Medidas Temporárias de Prevenção ao Contágio pelo novo Corona 

vírus (Covid-19) no âmbito da Administração Pública Municipal de São 

Leopoldo. 

CONSIDERANDO que muitas das medidas administrativa dos Executivos 

Estadual e Municipal repercutirão negativamente na arrecadação 

pública, em momento de ampliação de despesa na prevenção;  

 

CONSIDERANDO a suspensão das atividades legislativas  e da redução 

de despesas levadas a efeito na Câmara de Vereadores a partir da 

edição da Portaria da Mesa Diretora datada de 22 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO o aumento de demandas que exigem mobilidade e 

presteza do Município na área da saúde; 

 

CONSIDERANDO ser de interesse público a necessidade da utilização 

desse veículo pela municipalidade; DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica doado em favor do Município de São Leopoldo, RS,  inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 89814693/0001-60, com sede na Av. Dom João 

Becker, n.º754, Bairro Centro, neste Município, o veículo automotor da 

Marca FIAT, modelo  Fiat Linea LX 1.8, ano de fabricação 2010 modelo 

2011- cor prata; placas IRM5648-, chassi 9BDii054BD1534790. 

 

Art. 2º -   Os procedimentos de transferência são de inteira 

responsabilidade do Município, sendo que o documento de 

transferência será entregue devidamente preenchido no prazo de três 

dias úteis após a aprovação e publicação do presente decreto 

legislativo; 

 

Art. 3º -  O veículo é doado em perfeitas condições de uso, sem 

quaisquer avarias; 

 



Art. 4º - Fica o Município de São Leopoldo autorizado a cadastrar o 

veículo no Patrimônio Municipal. 

 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Leopoldo, 14 de abril  de 2020.     

 

 

Ver. Júlio Copstein Galperim 

Presidente 

 


